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 DECRETO Nº 58.434, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Habitação, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 326.592,00 (Tre-

zentos e vinte e seis mil, quinhentos e noventa e dois reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Habitação, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  326.592,00
 T O T A L 1  326.592,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.122.0100.4009 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA
 DA HABITAÇ   326.592,00
  1 3 326.592,00
 T O T A L   326.592,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  326.592,00
 T O T A L 1  326.592,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2505.2277 AÇÕES DO FUNDO GARANTIDOR
 HABITACIONAL   326.592,00
  1 3 326.592,00
 T O T A L   326.592,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 326.592,00 326.592,00 0,00
TOTAL GERAL    326.592,00 326.592,00 0,00

 DECRETO Nº 58.435, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente - Fundação CASA-SP, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.000.000,00 

(Hum milhão de reais), suplementar ao orçamento da Fundação 
Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Funda-
ção CASA-SP, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2012

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO
 -EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.000.000,00
 T O T A L 1  1.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.243.1729.5907 EXECUÇÃO CUMPRIMENTO MEDIDAS
 SOCIOEDUC   1.000.000,00
  1 3 1.000.000,00
 T O T A L   1.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO
 -EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.000.000,00
 T O T A L 1  1.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1728.5904 GESTÃO DA FUNDAÇÃO CASA   1.000.000,00
  1 3 1.000.000,00
 T O T A L   1.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.000.000,00 1.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.436, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social no Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 
- HCFMB, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 7.416.279,00 (Sete 

milhões, quatrocentos e dezesseis mil, duzentos e setenta e 
nove reais), suplementar ao orçamento do Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09059 HOSP.CLÍNICAS FAC.MEDICINA
 BOTUCATU - HCFMB
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  5.029.953,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  1.708.347,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  677.979,00
 T O T A L 1  7.416.279,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   7.416.279,00
  1 3 7.416.279,00
 T O T A L   7.416.279,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  2.841.251,00
 T O T A L 1  2.841.251,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   2.841.251,00
  1 5 2.841.251,00
 T O T A L   2.841.251,00
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 99 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1  4.575.028,00
 T O T A L 1  4.575.028,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   4.575.028,00
  1 9 4.575.028,00
 T O T A L   4.575.028,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09059 HOSP.CLÍNICAS FAC. MEDICINA
 BOTUCATU - HCFMB
 T O T A L 1 3 7.416.279,00
 SETEMBRO   7.416.279,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 5 2.841.251,00
 SETEMBRO   2.841.251,00
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 T O T A L 1 9 4.575.028,00
 DEZEMBRO   4.575.028,00
 T O T A L G E R A L   7.416.279,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 7.416.279,00 7.416.279,00 0,00
TOTAL GERAL    7.416.279,00 7.416.279,00 0,00

 DECRETO Nº 58.437, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social na Caixa 
Beneficente da Polícia Militar, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 
8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 75.000,00 (Setenta e 

cinco mil reais), suplementar ao orçamento da Caixa Beneficente 
da Polícia Militar, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o Arti-
go 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011, e 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da Des-
pesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 5°, 
do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de conformidade 
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2012.

para a busca de novos saberes e métodos relacionados ao 
uso intensivo das tecnologias de informação e comunicação 
aplicadas à educação, destinando-se a formar competências, 
desenvolver habilidades profissionais e promover a dissemina-
ção do conhecimento;

IV - prestar serviços à comunidade, visando à difusão das 
conquistas e dos benefícios resultantes do conhecimento e da 
pesquisa;

V - subsidiar a formulação de políticas públicas voltadas 
à educação superior e disseminar as respectivas informações;

VI - atuar em todas as regiões do Estado e observar, em 
suas políticas e ações, o intercâmbio acadêmico-científico e a 
cooperação com instituições nacionais e estrangeiras que se 
relacionem a seus objetivos;

VII - fazer uso intensivo das tecnologias de informação e 
comunicação para a oferta de cursos semipresenciais, com a 
utilização de instrumentos, técnicas e métodos que lhe sejam 
correlatos, observando as diferenças individuais dos alunos, as 
peculiaridades regionais e as possibilidades de combinação dos 
conhecimentos para novos cursos e programas de pesquisa.

CAPÍTULO II
Do Patrimônio e dos Recursos
Artigo 5º - O patrimônio da UNIVESP será constituído por:
I - bens e direitos que adquirir a qualquer título;
II - bens e direitos que lhe sejam doados ou cedidos por 

órgãos e entidades públicas ou privadas.
Parágrafo único - Os bens e direitos da UNIVESP serão utili-

zados exclusivamente para a consecução de seus fins.
Artigo 6º - Os recursos financeiros da UNIVESP serão pro-

venientes de:
I - dotações que lhe forem consignadas anualmente no 

orçamento do Estado, bem como créditos adicionais que lhe 
forem atribuídos;

II - receitas próprias oriundas de suas atividades;
III - transferências de recursos de entes federativos ou 

quaisquer instituições públicas ou privadas, mediante convênio;
IV - doações, legados, subvenções, auxílios, patrocínios e 

contribuições que lhe venham a ser destinados por pessoas 
físicas ou jurídicas de direito público ou privado;

V - renda proveniente de seus bens patrimoniais e de apli-
cações financeiras sobre saldos disponíveis.

CAPÍTULO III
Da Estrutura Organizacional da UNIVESP
Artigo 7º - A estrutura organizacional da UNIVESP é com-

posta por:
I - órgãos criados pela Lei nº 14.836, de 19 de julho de 

2012:
a) Conselho de Curadores;
b) Presidência da Fundação;
c) Conselho Fiscal;
d) Conselho Técnico-Administrativo;
II - unidades acadêmicas, técnicas e administrativas deta-

lhadas neste Estatuto e no Regimento Geral.
Parágrafo único - O Conselho de Curadores é o órgão 

superior da UNIVESP e o Conselho Técnico-Administrativo, seu 
órgão executivo.

SEÇÃO I
Do Conselho de Curadores
Artigo 8º - O Conselho de Curadores será composto por:
I - 5 (cinco) membros titulares e respectivos suplentes, 

designados pelo Governador do Estado dentre pessoas indica-
das, em listas tríplices, pelos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia do Estado de São Paulo;

b) Conselho de Reitores das Universidades Estaduais de 
São Paulo - CRUESP;

c) Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" 
- CEETEPS;

d) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 
- FAPESP;

e) entidades federativas de representação empresarial do 
Estado de São Paulo;

II - pelo Presidente da UNIVESP, a quem caberá a direção 
dos trabalhos e o voto de qualidade.

§ 1º - Caberá aos titulares dos órgãos e das entidades refe-
ridos no inciso I indicar os componentes das respectivas listas 
tríplices, procedendo-se mediante encaminhamento consensual 
no caso da alínea "e".

§ 2º - Constituem requisitos para integrar a lista tríplice a 
que alude o inciso I:

1. ter formação de nível superior;
2. pertencer ao quadro do órgão ou da entidade mediante 

relação estatutária ou de emprego.
Artigo 9º - Os membros a que alude o inciso I do artigo 8º, 

bem assim seus respectivos suplentes, serão designados pelo 
período de 4 (quatro) anos, permitida a recondução.

Parágrafo único - No caso de vacância antes do término do 
período a que alude o "caput", far-se-á nova designação para o 
período restante, procedendo-se na forma do artigo 8º.

Artigo 10 - O Conselho de Curadores se reunirá, com a 
maioria de seus membros:

I - semestralmente, em sessões ordinárias;
II - extraordinariamente, tantas vezes quantas for convo-

cado pelo Presidente da UNIVESP, mediante comunicação feita 
a todos os membros do colegiado, com indicação de motivo, 
local, data e hora, observada antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) dias úteis.

§ 1º - Fica dispensada a convocação do colegiado quando 
a reunião for de iniciativa de todos os membros em exercício.

§ 2º - Qualquer membro do colegiado poderá, obtida a 
assinatura da maioria em exercício, requerer ao Presidente da 
UNIVESP a realização de reunião para exame de matéria defini-
da no requerimento.

§ 3º - As deliberações serão tomadas por maioria simples 
de votos dos presentes.

§ 4º - A ausência de qualquer membro a 3 (três) reuniões 
consecutivas, sem causa justificada, importará em desligamento 
do colegiado.

§ 5º - O membro ou suplente do colegiado será remunera-
do por participação em reunião, observado o disposto no artigo 
47, inciso XII, da Constituição do Estado.

§ 6º - É vedado aos membros do colegiado indicados no 
inciso I do artigo 8º, assim como a seus suplentes, o exercício 
de qualquer outra atribuição de natureza técnica ou adminis-
trativa da UNIVESP.

§ 7º - O Diretor Acadêmico e o Diretor Administrativo do 
Conselho Técnico-Administrativo da UNIVESP, aos quais alude o 
inciso II do artigo 10 da Lei nº 14.836, de 19 de julho de 2012, 
participarão das reuniões do Conselho de Curadores com direito 
a voz, mas sem direito a voto.

Artigo 11 - Compete ao Conselho de Curadores:
I - em relação às atividades gerais da UNIVESP:
a) estabelecer diretrizes gerais de sua atuação;
b) aprovar proposta de Regimento Geral para oportuna 

submissão ao Governador do Estado;

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA
 MILITAR
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4 75.000,00
 T O T A L 4  75.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.1817.4251 ADMINISTRAÇÃO GERAL CAIXA
 BENEF. POL. MI   75.000,00
  4 4 75.000,00
 T O T A L   75.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA
 MILITAR
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  75.000,00
 T O T A L 4  75.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.1817.4251 ADMINISTRAÇÃO GERAL CAIXA
 BENEF. POL. MI   75.000,00
  4 3 75.000,00
 T O T A L   75.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA
 MILITAR
 T O T A L 4 4 75.000,00
 SETEMBRO   75.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA
 MILITAR
 T O T A L 4 3 75.000,00
 SETEMBRO   75.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 75.000,00 0,00 75.000,00
TOTAL GERAL    75.000,00 0,00 75.000,00

 DECRETO Nº 58.438, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

Aprova o Estatuto da Fundação Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no § 1º 
do artigo 1º da Lei nº 14.836, de 19 de julho de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Estatuto da Fundação Universi-

dade Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP, nos termos do 
Anexo único deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2012.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 58.438, de 9 de outubro de 2012

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP

CAPÍTULO I
Da Fundação e Seus Objetivos
Artigo 1º - A Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - UNIVESP, entidade integrante da Administração 
Pública fundacional do Estado de São Paulo, dotada de auto-
nomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira 
e patrimonial, possui sede e foro no Município de São Paulo e 
rege-se por este Estatuto, na conformidade da Lei nº 14.836, de 
19 de julho de 2012.

Artigo 2º - A UNIVESP observará, em seu funcionamento, os 
seguintes preceitos:

I - submissão à legislação federal sobre licitação e contra-
tos administrativos;

II - realização de concurso público para contratação de 
pessoal, excetuados os empregos de confiança, restritos às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

III - criação de empregos com fundamento na legislação 
trabalhista e fixação dos quantitativos e dos salários nos 
termos do artigo 47, inciso XII, da Constituição do Estado de 
São Paulo;

IV - fiscalização pelo Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do artigo 33 da Constituição do Estado;

V - publicação anual, na Imprensa Oficial do Estado de São 
Paulo - IMESP ou em sítio oficial da administração pública, dos 
seus demonstrativos contábeis, sem prejuízo do fornecimento 
de informações aos órgãos fiscalizadores.

Artigo 3º - A UNIVESP tem por objetivo o ensino, a pesqui-
sa e a extensão, obedecendo ao princípio de sua indissociabi-
lidade, integrados pelo conhecimento como bem público, para 
constituir uma universidade dedicada à formação de educa-
dores para a universalização do acesso à educação formal e à 
educação para cidadania, assim como de outros profissionais 
comprometidos com o bem estar social e cultural da população 
do Estado.

Artigo 4º - Para a consecução de suas finalidades, cabe à 
UNIVESP:

I - desenvolver ações voltadas à expansão geográfica e à 
ampliação das vagas do ensino superior;

II - ministrar, diretamente ou por intermédio de convênio 
com outras instituições de ensino, os cursos necessários visando 
à formação e ao aperfeiçoamento, inclusive em nível de pós-
graduação, dos recursos humanos para prover o acesso ao 
conhecimento como bem público em todos os Municípios do 
Estado;

III - promover a pesquisa científica e tecnológica e a pro-
dução de pensamento original, preferencialmente orientadas 


